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SEXTA-FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2017

LEI COMPLEMENTAR Nº 139 
– DE 05 DE JANEIRO DE 2017

(Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Administração Dire-
ta e dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MU-
NICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI COMPLEMENTAR:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Dos Objetivos e Princípios

Art. 1º O Executivo Municipal tem como objetivo permanente a 
busca do desenvolvimento econômico, político e social sustentado 
do Município, visando à melhoria das condições de vida de sua po-
pulação, com inclusão social e respeito ao meio ambiente.

Art. 2º Para cumprimento do objetivo previsto no Art. anterior, 
em consonância com suas obrigações legais e constitucionais, a 
Prefeitura de Fernandópolis disporá de unidades organizacionais 
integradas de acordo com os programas de governo definidos nas 
Leis do PPA - Plano Plurianual, da LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias, e da LOA - Lei Orçamentária Anual, bem como exercerá 
a coordenação de todos os programas de governo do Executivo Mu-
nicipal no âmbito de seu campo de atuação.

Art. 3º A execução das ações governamentais do Executivo Mu-
nicipal obedecerá aos princípios propugnados nas legislações vi-
gentes, nos âmbitos federal, estadual e municipal, estimulando a 
participação popular de modo a contribuir para o aprimoramento 
efetivo da consciência cidadã da população do Município de Fer-
nandópolis.

Art. 4º O Poder Executivo será exercido pelo Prefeito Municipal. 
Seção II

Da Classificação das Unidades Organizacionais da Adminis-
tração Direta Municipal

Art. 5º A estrutura da Administração Direta da Prefeitura do Mu-
nicípio de Fernandópolis é composta pelos seguintes tipos de uni-
dades organizacionais:

I. Órgãos – são unidades cujas atribuições se destinam a subsidiar 
o Prefeito Municipal em todo o processo de planejamento gover-
namental e a gerir a execução dos serviços públicos planejados, no 
âmbito da Administração Direta Municipal, sejam eles de caráter fi-
nalístico ou voltados às atividades meio.

II. Unidades de Assessoramento e Consultoria – são unidades 
cujas atribuições estão voltadas à assistência direta ao Prefeito nas 
ações de planejamento governamental e no acompanhamento de re-
sultados.

III. Unidades Colegiadas – são unidades com atribuições estabe-

DECRETO Nº 1.641/2017
(QUE DISPOE SOBRE REVOGAÇAO DO DECRETO 1.610/2016 

NA FORMA E MODO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS).

DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA, Prefeita do Município de 
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
e na Lei Orgânica do Município;

- CONSIDERANDOque atualmente a Gestão Administrativa do 
Município de Ouroeste/SP não tem interesse em manter vigente o ato 
anteriormente firmado, por motivos de ser inconveniente e/ou inopor-
tuno para a Administração municipal;

- CONSIDERANDO o disposto na Súmula 473 (A administração 
pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por moti-
vo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos 
e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial) e Súmula 346 
(A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios 
atos), ambas do Supremo Tribunal Federal;

- CONSIDERANDO o dever de obediência do administrador pú-
blico aos princípios administrativos expressos do art. 37, caput, da 
CF/1988, o qual dispõe que “A administração pública direta e indire-
ta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalida-
de, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)”, 
bem como que a atual Gestão preza por respeitar e cumprir as normas 
constitucionais e legais vigentes no ordenamento jurídico pátrio;

D E C R E T A:
Art.1ºFica revogado o decreto nº 1.610/2016 de 20 de outubro 

de 2016, na qual fez a permissão de uso a titulo precário, a entidade 
CLUBE ESPORTIVO OUROESTE, cadastrada junto ao CNPJ sob nº 
71.747.398/0001-72, localizada á Rua Judith Rocha do Nascimento, nº 
1557 - Centro – Ouroeste, neste ato representado pelo seu presidente 
SR. MARCOS ROBERTO FERREIRA MERCHES, maior, brasilei-
ro, solteiro, gerente de futebol, residente domiciliado a Rua Jose Hen-
rique, nº 2122 – Jardim Sarinha I – Ouroeste – SP, portador da Cédula 
de Identidade - RG nº 16.107.144-4 e CPF nº 120.603.748-20, de uma 
área localizada no perímetro urbano, de formato irregular, sito a Estra-
da Municipal OUR – 040, denominado de Centro de Treinamento de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Ouroeste.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Ouroeste/SP, 02 de janeiro de 2017
DRª. LIVIA LUANA COSTA OLIVEIRA

Prefeita Municipal 
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar de 

costume na data supracitada.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo
Uma publicação: sexta-feira, dia 06 de Janeiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.959.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

As vendas de veícu-
los novos caíram 
20,29% em 2016 
em comparação 

com 2015. Segundo balan-
ço divulgado na quarta-feira 
(04) pela Federação Nacional 
de Distribuição de Veículos 
Automotores (Fenabrave) fo-
ram emplacadas 3,17 milhões 
de unidades ao longo do ano 
passado, contra 3,98 milhões 

de 2015. Em dezembro últi-
mo, a queda nas vendas ficou 
em 19,42% em relação ao mes-
mo mês de 2015, com a comer-
cialização de 298,9 mil veícu-
los. O resultado representa, 
no entanto, um crescimento 
de 14,32% sobre novembro, 
quando as vendas ficaram em 
261,4 mil unidades.

Os ônibus e caminhões fo-
ram o setor com maior retra-
ção ao longo do ano passado. 
Foram vendidos em 2016 13,6 

mil ônibus, 32,92% menos do 
que em 2015, e 50,2 mil cami-
nhões, queda de 29,92% em re-
lação ao ano anterior.

AUTOMÓVEIS TÊM
QUEDA DE 20,47%

Os automóveis tiveram que-
da de 20,47% nas vendas em 
2016, com a comercialização 
de 1,68 milhão de unidades, 
contra 2,1 milhões do ano an-
terior. Em dezembro, foram 
emplacados 170 mil carros, o 
que significou alta de 14,32% 

sobre novembro e queda de 
12% em relação ao mesmo mês 
de 2015.

As motos tiveram retração 
de 21,62% nas vendas no ano 
passado na comparação com 
2015. Foram vendidas 998 mil 
unidades em 2016, contra 1,27 
milhão no ano anterior.

O resultado de dezembro, 
com a venda de 83,6 mil uni-
dades, representa uma redu-
ção de 36,26% em relação a de-
zembro de 2015.

Vendas de veículos novos
caem 20,29% em 2016

Em dezembro último, a queda nas vendas ficou em 19,42% em relação ao mesmo
mês de 2015, com a comercialização de 298,9 mil veículos

Vendas de veículos novos caíram 20,29% em 2016 quando foram emplacadas 3,17 milhões de unidades contra 3,98 milhões de 2015 

 Da Redação

contato@oextra.net

Continua na próxima página



continuação da página anterior

Continua na próxima página

B2 | Geral | SEXTA-FEIRA, 06 DE JANEIRO DE 2017

publicações
do Fundo Municipal de Educação.

II. Unidades de Assessoramentos:
a) Assessoria Pedagógica;
b) Assessoria de Planejamento Educacional.
III.  Unidades Administrativas:
a) Expediente da Secretaria:
b) Supervisão Pedagógica.
c) Gerência de Ações Educacionais:
1. Divisão de Ensino Fundamental.
2. Divisão de Ensino Infantil.
3. Divisão de Incremento ao Ensino e a Valorização do Magisté-

rio.
4. Divisão de Educação de Jovens e Adultos.
5. Divisão de Educação Especial.
6. Divisão de Ensino Profissionalizante.
7. Divisão de Formação.
d) Gerência de Apoio Escolar:
1. Divisão de Alimentação Escolar;
2. Divisão de Apoio Material;
3. Divisão de Transporte Escolar;
4. Divisão Setorial de Apoio de Tecnologia da Informação.
Art. 13 A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer é composta 

pelas seguintes unidades organizacionais:
I. Unidades Administrativas:
a) Divisão de Esportes;
b) Divisão de Recreação e Lazer.     
Art. 14 A Secretaria Municipal da Saúde é composta pelas se-

guintes unidades organizacionais:
I. Unidades Colegiadas:
a) Conselho Municipal de Saúde
II.    Unidades Administrativas:
a) Expediente da Secretaria:
b) Gerência Setorial de Apoio Administrativo.
1. Seção Setorial de Almoxarifado;
2. Seção Setorial de Apoio à Tecnologia de Informação;
3. Seção Setorial de bens patrimoniais.
c) Gerência de Atenção à Saúde:
1. Divisão de Atenção à Saúde:
1.1. Seção de U. A. C;
3.2 Seção Farmácia;
2. Divisão de Odontologia;
3. Divisão Médica;
4. Divisão de Enfermagem;
d) Gerência de Vigilância à Saúde:
1. Divisão de Vigilância Epidemiológica;
2. Divisão de Vigilância Sanitária;
3. Divisão de Controle de Zoonozes;
4. Divisão de Vigilância Ambiental.
e) Gerência de Urgência e Emergência:
1. Divisão de Atenção à Urgência e Emergência;
2. Divisão de Transporte;
Art. 15 A Secretaria Municipal da Assistência Social e Cidadania 

é composta pelas seguintes unidades organizacionais:
I. Unidades Colegiadas:
a) Conselho Municipal de Assistência Social;
b) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
c) Conselho Municipal Tutelar;
d) Conselho Municipal do Idoso;
e) Conselho Municipal da Mulher;
f) Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência.
II. Unidades Administrativas:
a) Expediente da Secretaria:
b) Gerência de Promoção da Assistência Social à Família e à Co-

munidade.
1. Divisão de Proteção Social Básica
1.1 Seção de CRAS.
2. Divisão de Proteção Social Especial.
2.1 Seção de CREAS.
3. Divisão de Transferência de Renda.
4. Divisão de Habitação.
c) Divisão de Promoção de Integração Social.
Art. 16 A Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Habita-

ção e Urbanismo é composta pelas seguintes unidades organizacio-
nais:

I. Unidades Colegiadas: 
a) Defesa Civil; 
II. Unidades Administrativas:
a) Expediente da Secretaria:
b) Gerência de Obras, Urbanismo e Habitação:
1. Divisão de Projetos Públicos:
1.1. Seção de desenho;
1.2. Seção de Engenharia;
1.3. Seção de topografia;
1.4. Seção de Orçamento;
1.5. Seção de Aprovação de Projetos;
1.6. Seção de Fiscalização;
2. Divisão de Urbanismo, Habitações Populares e Assentamentos 

Subnormais.
3. Divisão de Obras Particulares:
3.1. Seção de Aprovação de Projetos;
3.2. Seção de Fiscalização;
c) Expediente da Secretaria:
d) Gerência de Serviços de Infraestrutura:
1. Divisão de Manutenção de Locais Públicos e Próprios Munici-

pais:
1.1. Seção de Manutenção de Próprios Municipais;
1.2. Seção de Hidráulica;
1.3. Seção de Marcenaria;
1.4. Seção de Carpintaria;
1.5. Seção de Elétrica;
1.6. Seção de Pintura;
1.7. Seção de Apoio;
1.8. Seção de Manutenção de Cemitérios, Terminal Rodoviário e 

Aeroporto Municipal;
2. Divisão de Vias Públicas:
2.1. Seção de Manutenção dos Sistemas de Iluminação Pública, 

Viário e de Drenagem;
2.2. Seção de Galerias;
2.3. Seção de Terraplenagem;
2.4. Seção de Manutenção de Asfalto; 
3. Divisão de Limpeza Pública:
3.1. Seção de Coleta de Lixo;
3.2. Seção de Limpeza;

3.3. Seção de Poda de Árvores.
4.  Divisão de Transportes Internos:
4.1.  Seção de Transportes Internos;
4.2.  Seção de Oficina Mecânica;
4.3.  Seção de Lubrificação e Graxaria;
4.4.  Seção de Borracharia;
4.5.  Seção de Abastecimento.
5.  Divisão de Engenharia:
5.1.  Seção de Projetos de Manutenção e Conservação.
Art. 17 A Secretaria Municipal do Trânsito e Transporte é com-

posta pelas seguintes unidades organizacionais:
I. Unidades Colegiadas:  
a) JARI – Juntas Administrativas de Recursos de Infrações;
b) Conselho Municipal de Trânsito;
II. Unidades Administrativas:
a) Expediente da Secretaria:
b) Gerência de Fiscalização de Trânsito e Transporte Coletivo:
1. Divisão de Fiscalização:
1.1. Seção de Fiscalização de Trânsito;
1.2. Seção de Fiscalização de Transporte Coletivo;
1.3. Seção de Fiscalização de Aeroporto e Terminal Rodoviário.
2. Divisão de Engenharia e Sistematização do Trânsito.
2.1 Seção de Projetos;
2.2 Seção de Sinalização.
Art. 18 A Secretaria Municipal de Planejamento é composta pelas 

seguintes unidades administrativas organizacionais:
I. Unidades Colegiadas:
a) Conselho de Desenvolvimento Urbano.
II. Unidades Administrativas:
a) Expediente da Secretaria:
b) Gerência de Planejamento Orçamentário-Financeiro:
1. Divisão de Planejamento Orçamentário-Financeiro:
2.1 Seção de Elaboração Orçamentária.
b) Gerência de Planejamento Urbano:
1. Divisão de Planejamento Urbano.
1.1 Seção de Projetos;
1.2 Seção de Geoprocessamento.
2. Divisão de Gestão de Convênios:
2.1 Seção de Convênios Federais;
2.2 Seção de Convênios Estaduais;
Art. 19 A Secretaria Municipal de Serviços de Comunicação é 

composta da seguinte unidade organizacional:
I. Unidades de Assessoramento:
a) Assessoria para Assuntos Estratégicos e de Planejamento Go-

vernamental;
b) Assessoria de Comunicação:
1. Divisão de Marketing;
2. Divisão de Jornalismo;
3. Divisão de Relações Públicas.
Art. 20 A Secretaria Municipal do Meio Ambiente é composta pe-

las seguintes unidades organizacionais:
I.  Unidades Colegiadas:
a) Conselho Municipal de Meio Ambiente.
II. Unidades de Assessorias:
a) Assessoria Ambiental e Recuperação de Áreas Degradadas.
b) Assessoria de Licenciamento e Projetos Ambientais.
III. Unidades Administrativas:
a) Expediente da Secretaria;
b) Gerência de Meio Ambiente:
1. Divisão de Meio Ambiente.
1.1 Seção de Atendimento e Controle Interno;
2. Divisão de Arborização:
2.1 Seção de Viveiro;
3. Divisão de Paisagismo:
3.1 Seção de Praças e Avenidas.
Art. 21  A Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Abas-

tecimento é composta pelas seguintes unidades organizacionais:
I.  Unidades Colegiadas:
a) Conselho Municipal de Agricultura.
II. Unidades Administrativas:
a) Expediente da Secretaria.
b) Gerência de Fomento à Agricultura.
c) Gerência de Fomento à Pecuária:
1. Divisão de Fomento ao Desenvolvimento da Agropecuária.
1.1 Seção de Agricultura e Pecuária.
1.2 Seção de Abastecimento.
2. Divisão de Estradas Rurais;
2.1 Seção de Obras;
2.2 Seção de Estradas Rurais.
Art. 22 A  Secretaria Municipal de Recursos Humanos é compos-

ta pelas seguintes unidades organizacionais:
I. Unidades Colegiadas:
a) Comissão Interna de Prevenção de Acidentes;
b) Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório;
c) Comissão Permanente de Avaliação de desempenho.
II. Unidade Administrativa:
a) Expediente da Secretaria:
b) Gerência de Gestão de Pessoas:
1. Divisão de Inspeção e Segurança do Trabalho;
2. Divisão de Pessoal;
3. Divisão de Treinamento e Capacitação.
Art. 23 A  Secretaria Municipal da Cultura é composta pelas se-

guintes unidades organizacionais:
I.  Unidades Colegiadas:
a) Conselho Municipal de Cultura. 
II.  Unidades Administrativas:
a) Expediente da Secretaria:
b) Gerência de Fomento à Cultura:
1. Divisão de Projetos Culturais.
2. Divisão de Setoriais de Apoio.
2.1 Seção de teatro;
2.2 Seção de música e dança;
2.3 Seção de Informação impressa e digital;
2.4 Seção de Patrimônio Histórico.
2.5 Seção Setorial de Bens Patrimoniais.

Seção II
Das Atribuições dos Órgãos

Art. 24  São atribuições comuns a todos os órgãos da Administra-
ção Direta da Prefeitura do Município de Fernandópolis:

I. promover, em conjunto com os demais órgãos da Prefeitura, a 
execução dos planos municipais de desenvolvimento;

II. supervisionar a gestão dos contratos administrativos sob res-
ponsabilidade de suas unidades administrativas;

lecidas em norma ou legislação específica, com a função de definir 
as linhas mestras das políticas públicas em seu âmbito de atuação.

IV. Unidades Administrativas – são unidades subordinadas aos 
órgãos, com as atribuições voltadas a subsidiar todo o processo de 
planejamento governamental e a execução dos serviços públicos 
planejados no âmbito da Administração Direta Municipal, sejam 
eles de caráter finalístico ou voltados as atividades meio.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E ATRIBUIÇÕES

Seção I
Da Estrutura Organizacional

Art. 6º A estrutura organizacional da Administração Direta, su-
bordinada ao Prefeito Municipal, é composta pelo Gabinete do Pre-
feito, pelo Fundo Social de Solidariedade e pelos seguintes órgãos: 

I. Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos;
II. Secretaria Municipal da Fazenda; 
III. Secretaria Municipal de Gestão;
IV. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável;
V. Secretaria Municipal da Educação;
VI. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer;
VII. Secretaria Municipal da Saúde;
VIII. Secretaria Municipal da Assistência Social e Cidadania;
IX. Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Habitação e 

Urbanismo;
X. Secretaria Municipal de Planejamento;
XI. Secretaria Municipal de Comunicação;
XII. Secretaria Municipal do Meio Ambiente;
XIII. Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento;
XIV. Secretaria Municipal de Recursos Humanos;
XV. Secretaria Municipal da Cultura;
XVI. Secretaria Municipal do Trânsito e Transporte. 
Art. 7º O Gabinete do Prefeito é composto da seguinte unidade 

organizacional:
I. Unidade Administrativa:
a)  Expediente do Gabinete do Prefeito.
Art. 8º A Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos é composta 

pelas seguintes unidades administrativas organizacionais:
I.   Procuradoria Geral:
a) Procuradoria de Execuções Fiscais;
b) Procuradoria Judicial; 
c) Procuradoria para Assuntos Administrativos.
II. Gerência de Assessoramento e Consultoria:
Art. 9º A Secretaria Municipal da Fazenda é composta pelas se-

guintes unidades administrativas organizacionais:
I. Unidades Administrativas:
a)  Gerência de Gestão de Tributos:
1. Divisão de Administração de Receita:
1.1.1. Seção de Dívida Ativa;
1.1.2. Seção de Fiscalização e Lançamento de Tributos;
1.1.3. Seção de Cadastro Fiscal.
b)  Gerência de Controladoria:
1. Divisão de Execução Financeira e Orçamentária:
1.1.1. Seção de Administração Financeira;
1.1.2. Seção de Gestão Contábil;
1.1.3. Seção de Controle da execução orçamentária;
1.1.4. Secção de Prestação de Contas.
2. Divisões de Controle Interno:
2.1. Seção de custo;
2.2. Seção Setorial de Sistema de Informação;
c)  Gerência de Fiscalização de Postura Urbana:
1. Seção de Limpeza de área urbana;
2. Seção de Postura;
Art. 10 A Secretaria Municipal de Gestão Pública é composta pe-

las seguintes unidades organizacionais:
I. Unidades Colegiadas:
a) Comissão Permanente de Licitações;
b) Comissão Processante Permanente;
c) Comissão Permanente de Registro de Preço.
II. Unidades Administrativas:
a) Expediente da Secretaria:
b) Gerência de Apoio Administrativo e de Normatização:
1. Divisão de Suprimentos:
1.1. Seção de Licitação;
1.2. Seção de Registro de Preço;
1.3. Seção de Padronização de Acompanhamento de Contrato;
1.4. Seção de Almoxarifado;
1.5. Seção de Cadastro de Bens Patrimoniais.
2. Divisão de Normatização, Subvenção e contratos.
2.1 Seção de Normatização;
2.2 Seção de Subvenção e contratos.
c) Gerência de Comunicações Administrativas e de Atendimen-

to ao Cidadão:
1. Seção de Arquivo;
2. Seção de Atendimento ao Cidadão;
3. Seção de Atos oficiais.
d) Gerência de Tecnologia da Informação:
1. Seção de Soluções Corporativas;
2. Seção de Equipamentos, Redes, Periféricos e Soluções Não-

-Corporativas;
III. PROCON – Proteção de Defesa do Consumidor.
1. Seção de Atendimento;
2. Seção de Fiscalização.
 IV. OUVIDORIA. 
Art. 11 A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável 

é composta pelas seguintes unidades organizacionais: 
I. Unidades Colegiadas:
a) Conselho Municipal de Turismo;
b) Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável;
c) Conselho Municipal do PRODESF.
II. Unidades Administrativas:
a) Expediente da Secretaria:
c) Gerência de Fomento à Indústria, ao Comércio e aos Serviços:
1. Divisão de Apoio ao Comércio, a Indústria e ao Serviço.
2. Divisão de Fomento a Novos Projetos.
3. Divisão de Fomento ao Turismo.
Art. 12 A Secretaria Municipal da Educação é composta pelas se-

guintes unidades organizacionais:
I. Unidades Colegiadas:
a) Conselho Municipal de Educação;
b) Conselho Municipal de Alimentação Escolar;
c) Conselho Municipal de Bolsas de Estudo;
d) Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
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III. contribuir para a formulação e execução de programas de 

ação da Administração Direta Municipal;
IV. estabelecer diretrizes para a atuação do órgão, tendo como 

principal objetivo a instalação de processo de melhoria contínua na 
gestão de todos os programas desenvolvidos pela Administração 
Direta Municipal, e, em especial, naqueles sob seu âmbito de atu-
ação, acompanhando e avaliando os resultados alcançados em rela-
ção às metas e indicadores oriundos de ações de planejamento;

V. promover cultura organizacional de integração permanente 
com todos os órgãos da Administração Direta Municipal, estimu-
lando o servidor público a desempenhar o papel de agente multipli-
cador dos princípios desta integração;

VI. estruturar e articular as relações com as entidades da socieda-
de civil por meio de contratos de gestão, avaliando seus resultados 
sob os aspectos físico e financeiro; 

VII. coordenar a articulação com outras esferas de governo para 
o estabelecimento de convênios e consórcios na busca de soluções 
para problemas municipais e regionais;

VIII. adequar a prestação dos serviços municipais às diretrizes de 
governo, respeitada a legislação vigente;

IX. administrar suas respectivas unidades administrativas;
X. fornecer medidores para a Secretaria Municipal de Gestão 

acompanhar e avaliar a eficiência e eficácia dos serviços públicos 
prestados pelo órgão;

XI. assessorar o Prefeito e os órgãos da Administração Direta 
Municipal em assuntos administrativos em seu campo de atuação;

XII. participar, com os demais órgãos da Administração Dire-
ta Municipal, da elaboração de planejamento estratégico, visando 
subsidiar a elaboração dos projetos de lei voltados ao PPA - Pla-
no Plurianual, à LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, e à LOA – 
Lei Orçamentária Anual;

XIII. coordenar as ações de elaboração e execução orçamentária 
do órgão, de modo a comprometer as unidades administrativas su-
bordinadas com a gestão fiscal responsável dos recursos públicos 
constantes das dotações sob sua responsabilidade;

XIV. prestar informações necessárias à defesa do Município e das 
autoridades em ações judiciais, e, especialmente, em mandados de 
segurança, enviando-as ao órgão competente para redação final, em 
prazo compatível com as exigências legais;

XV. subsidiar as unidades administrativas responsáveis pelo pro-
cesso de licitações que envolvam bens e serviços em seu âmbito de 
atuação;

XVI. preparar as justificativas para a elaboração de contratos ad-
ministrativos e, especialmente, para a dispensa e inexigibilidade de 
licitação, bem como para os aditamentos quantitativos e qualitati-
vos, enviando-as para análise das unidades administrativas compe-
tentes;

XVII. promover a realização de avaliação financeira e de resulta-
dos decorrentes da celebração de convênios e outras avenças com 
entidades da sociedade civil;

XVIII. prover recursos ao pleno funcionamento da(s) Unidade(s) 
Colegiada(s) sob seu âmbito de atuação.

Art. 25  A Secretaria de Assuntos Jurídicos tem as seguintes atri-
buições:

I. representar, em juízo ou fora dele, os direitos e interesses do 
Município; 

II. prestar assessoramento jurídico ao Prefeito e aos órgãos da 
Administração Municipal, sempre que necessário; 

III. promover a cobrança judicial e extrajudicial da Dívida Ativa 
do Município, bem como de outros créditos; 

IV. redigir e dar fundamentação jurídica aos projetos de lei e res-
pectivas mensagens legislativas, vetos, decretos, regulamentos e 
outros atos do Chefe do Executivo; 

V. assessorar o Prefeito nos atos executivos relativos à desapro-
priação, alienação e aquisição de bens móveis e imóveis pela Pre-
feitura; 

VI. orientar a Comissão Permanente de Licitações, bem como 
examinar previamente a legalidade dos contratos, concessões, per-
missões, acordos, ajustes ou convênios nos quais o poder público 
municipal seja parte, cuidando dos aspectos jurídicos da redação 
dos mesmos; 

VII. analisar os editais e contratos administrativos, bem como 
emitir parecer sobre a possibilidade de dispensa de licitação, exce-
to para os casos previstos no Inciso II do Art. 24 da Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações, ou sobre a inexigibilidade de licitação e adi-
tar contratos, com base nas justificativas apresentadas pelas áreas 
requisitantes; 

VIII. prestar orientação jurídica conveniente nos procedimen-
tos instaurados na Secretaria Municipal de Gestão, conduzidas pe-
la Comissão Processante Permanente, para investigação e apuração 
de irregularidades através de sindicância e processo administrativo; 

IX. coordenar, juntamente com a Secretaria Municipal de Gestão, 
a manutenção e atualização de coletânea de leis municipais, bem 
como das legislações federal e estadual, de interesse do Município; 

X. coordenar a propositura de ações judiciais e outras medidas de 
caráter jurídico que tenham por objetivo proteger o patrimônio pú-
blico municipal; 

XI. dar adequada redação às informações fornecidas por outros 
órgãos e que devam ser prestadas pela Administração em Manda-
dos de Segurança; 

XII. oficiar aos órgãos do Judiciário e do Ministério Público, na 
defesa dos interesses do Município; 

XIII. propiciar a unificação de pareceres sobre questões jurídicas, 
sugerindo revisões na legislação e formulando, independentemente 
de designação específica, arguição de inconstitucionalidade, quan-
do for o caso; 

XIV. propor ao Chefe do Executivo o encaminhamento de repre-
sentação para a declaração de inconstitucionalidade de quaisquer 
normas municipais;  

XV. opinar, por determinação do Prefeito, sobre as consultas que 
devam ser formuladas pelos órgãos da Prefeitura ao Tribunal de 
Contas e aos demais órgãos de controle financeiro e orçamentário; 

XVI. desempenhar outras atividades afins. 
Art. 26  A Secretaria Municipal da Fazenda tem as seguintes atri-

buições: 
§1º.  Atribuições relativas à gestão tributária:
I. planejar, coordenar e avaliar a gestão tributária do Município; 
II. submeter ao Prefeito proposta de implementação de projetos 

necessários ao aprimoramento da legislação tributária e das técni-
cas de fiscalização, através da edição de normas técnicas e jurídicas 
elaboradas, quando for o caso, em conjunto com a Secretaria Muni-
cipal de Assuntos Jurídicos; 

III. coordenar ações relativas a assuntos de natureza tributária e 

fiscal que envolvam outras unidades administrativas da Prefeitura; 
IV. decidir sobre a implantação de projetos, planos ou programas 

atinentes às rotinas de trabalho de suas unidades subordinadas, res-
peitada a legislação orçamentária vigente; 

V. decidir sobre a concessão de novos prazos para pagamento dos 
tributos lançados de ofício na forma da lei; 

VI. decidir sobre a restituição de importâncias recolhidas inde-
vidamente a título de tributos e multas fiscais, inclusive depósitos; 

VII. decidir sobre pedidos de parcelamento de débitos dos tribu-
tos municipais, tendo em vista a legislação vigente; 

VIII. coordenar a gestão da Dívida Ativa municipal, com a emis-
são das certidões, remetendo-as à Secretaria de Assuntos Jurídicos 
para cobrança judicial ou extrajudicial;

IX. gerenciar o cadastro fiscal do Município, submetendo ao Pre-
feito propostas de atualização e modernização do mesmo; 

X. fazer publicar os editais de notificação de lançamento de tribu-
tos, convocação de contribuintes e cancelamento de oficio de ins-
crições no Cadastro Fiscal;

XI. coordenar o cancelamento dos documentos de arrecadação 
pré-emitidos quando constatado erro de emissão ou por determina-
ção judicial; 

XII. coordenar a expedição de certidões que versem sobre infor-
mações do cadastro fiscal do Município, sobre a posição fiscal do 
contribuinte e sobre a autenticação de livros e documentos fiscais; 

XIII. coordenar o lançamento dos tributos municipais, promo-
vendo, para tanto, as ações que se fizerem necessárias, na forma da 
lei; 

XIV. fiscalizar e proceder a tomada de contas dos órgãos da Ad-
ministração Direta Municipal, encarregados da movimentação de 
dinheiro e valores; 

XV. coordenar as ações de recebimento, pagamento, guarda e 
movimentação do dinheiro e outros valores do município; 

XVI. desempenhar outras atividades afins. 
§2º.   Atribuições relativas à gestão de assuntos econômicos:
I. fornecer informações ao estabelecimento e manutenção de ca-

dastro socioeconômico do município;
II. fornecer informações à organização e manutenção de cadas-

tro relativo aos estabelecimentos industriais e comerciais do muni-
cípio;

III. identificar e cadastrar as fontes de recursos disponíveis para 
implementação de ações de desenvolvimento municipal;

IV. auxiliar na elaboração de estudos sobre a vocação econômica 
do Município;

V. coordenar, juntamente com a Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Sustentável, a elaboração de estudos de viabilidade 
econômica a fim de incentivar o desenvolvimento das micro e pe-
quenas empresas no Município;

VI. desempenhar outras atividades afins.
§3º.  Atribuições relativas à gestão de execução orçamentária e fi-

nanceira:
I. estabelecer a programação financeira da prefeitura, acompa-

nhamento da execução orçamentária das unidades administrativas, 
de modo a induzir os gestores municipais a se enquadrarem no que 
determina a Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabili-
dade Fiscal, comunicando o prefeito qualquer tipo de anomalia ve-
rificada que implique processo de responsabilização; 

II. coordenar o processamento de despesa e manter o registro e os 
controles contábeis da administração financeira e orçamentária; 

III. coordenar a elaboração da contabilidade pública municipal e 
fornecer os elementos necessários à prestação de contas do exercí-
cio financeiro; 

IV. fazer cumprir todo os quesitos exigidos pela Lei Complemen-
tar n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei 4320/1964; 

V. coordenar a preparação de balancetes, bem como o balanço ge-
ral e as prestações de contas de recursos transferidos para o Municí-
pio por outras esferas de governo;

VI. desempenhar outras atividades afins.
§4º.  Atribuições relativas à gestão do controle interno e de cus-

tos:
I. estabelecer procedimentos que garantam o efetivo acompanha-

mento da execução orçamentária de todos os órgão da Prefeitura, 
cotejando-a o planejamento realizado, tanto no ponto de vista eco-
nômico, como sob a ótica da qualificação de gastos, respondendo às 
exigências da lei complementar nº 101/2000 – Lei de responsabili-
dade fiscal no que tange ao controle de custos das ações de governo;

II.  controlar as operações de crédito, avais e garantias, bem como 
os direitos e haveres da Prefeitura; 

III.  orientar os órgãos da Prefeitura quanto à gestão de recursos 
financeiros em seu âmbito de atuação;

IV.  atender, juntamente com a Secretaria de Planejamento, os ór-
gãos de controle externo em sua missão institucional; 

V.  coordenar a avaliação de todos os relatórios e demonstrativos, 
de modo a verificar a compatibilidade e consistência entre os mes-
mos, adotando medidas corretivas no caso da constatação de incon-
gruências decorrentes da análise, considerada a legislação vigente;  

VI.  auditar a destinação de recursos obtidos com a alienação de 
ativos, respeitada a legislação vigente; 

VII.   analisar a gestão dos processos relativos ao lançamento, ar-
recadação e recolhimento das receitas públicas, bem como da resti-
tuição e renúncias de receitas de tributos municipais; 

VIII.  propor, juntamente com a Secretaria Municipal de Planeja-
mento, a adoção de medidas para que a execução orçamentária não 
ultrapasse os limites impostos pela legislação vigente e cumpra as 
vinculações constitucionais estabelecidas;

IX.  orientar as ações voltadas à implementação do processo de 
implantação e gerenciamento de Sistema de Custos, de acordo com 
o que recomenda a Lei Complementar n.º 101/2000 – Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal;

X.  desempenhar outras atividades afins. 
 §5º. Atribuições relativas à Fiscalização da Postura Urbana:
I. promover a fiscalização do cumprimento das normas de postura  

urbana, sob seu âmbito de atuação;
II.  expedir notificações, intimações e autos de infração, no âmbi-

to do município;
III.  interditar estabelecimentos em desconformidade com o códi-

go de postura do município;
IV.  fazer cumprir integralmente o código de postura do municí-

pio, sob seu âmbito de atuação;
V.  desempenhar outras atividades afins.
Art. 27  A Secretaria Municipal de Gestão tem as seguintes atri-

buições: 
§1º. Atribuições relativas à gestão de suprimentos e patrimônio:
I. implantar normas e procedimentos para o processamento de 

certames licitatórios, respeitada a legislação vigente, bem como 
promover o acompanhamento dos mesmos; 

II. estabelecer procedimentos que garantam a aquisição, recebi-
mento, inspeção, armazenagem e distribuição de materiais aos ór-
gãos da Prefeitura; 

III. estabelecer procedimentos de guarda, zelo e controle dos 
bens patrimoniais do Município;

IV. promover o tombamento, registro, inventário, e estabelecer 
procedimentos visando à proteção e à conservação dos bens móveis 
e imóveis do Município; 

V. estabelecer procedimentos de cadastramento de fornecedores 
de bens e serviços, respeitada a legislação vigente; 

VI. padronizar os bens e serviços utilizados pela Prefeitura, de 
modo a obter ganhos de escala quando de sua aquisição;

VII. orientar os órgãos da Prefeitura quanto a gestão de proces-
sos, de bens móveis e imóveis em seu âmbito de atuação; 

VIII. desempenhar outras atividades afins. 
§2º.  Atribuições relativas à gestão de comunicações administra-

tivas:
I. criar normas e procedimentos relativos à gestão de processos e 

documentos que tramitam na Prefeitura; 
II. disciplinar o recebimento, triagem e distribuição dos docu-

mentos oficiais; 
III. centralizar os sistemas de controle de informações de inte-

resse público, do Legislativo, de unidades da Administração Direta 
Municipal ou de outros órgãos a respeito do andamento de proces-
sos e outros documentos; 

IV. organizar, numerar e manter sob sua responsabilidade origi-
nais de leis, decretos, portarias e outros atos normativos pertinen-
tes ao Executivo Municipal, respeitados os procedimentos emana-
dos da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos; 

V. coordenar as atividades de participação em ações de atendi-
mento ao público desenvolvidas pela Prefeitura, acompanhando e 
avaliando a eficiência e eficácia dos serviços públicos prestados pe-
los Órgãos; 

VI. manter as relações públicas da Prefeitura e sua comunicação 
junto à imprensa; 

VII. coordenar as ações voltadas à publicação dos atos oficiais;
VIII. desempenhar outras atividades afins. 
§3º.  Atribuições relativas à gestão de atividades complementa-

res:
I. executar ou fiscalizar, quando a cargo de terceiros, as ativida-

des de limpeza, zeladoria, vigilância, copa, portaria, telefonia e re-
produção de papéis e documentos da Prefeitura; 

II. coordenar o controle de entrada e saída de bens dos próprios 
municipais, quando utilizados em serviços externos pelos servido-
res;

III. coordenar a execução e a fiscalização, quando a cargo de ter-
ceiros, dos serviços de manutenção, conservação e reforma do Ter-
minal Rodoviário “Antonio Nossa” e do Aeroporto Municipal;

IV. supervisionar a administração do cemitério municipal, coor-
denando estudos e propondo política de longo prazo visando garan-
tir seu uso racional, evitando problemas de saturação e contamina-
ção do solo;

V. regulamentar os serviços funerários existentes no Município;
VI. desempenhar outras atividades afins.
§4º. Atribuições relativas à Gestão de Pessoas:
I. Instaurar e conduzir sindicâncias e processos administrativos 

relativos à gestão de pessoas;
II. Coordenar os processos de avaliação de mérito e do desempe-

nho dos servidores públicos municipais;
III. desempenhar outras atividades afins. 
§5º.  Atribuições relativas à gestão de tecnologia da informação e 

modernização administrativa:
I. propor políticas de modernização administrativa, em conjunto 

com os demais órgãos da Prefeitura, de modo a difundir novos mé-
todos e sistemas de trabalho, objetivando a implementação de pro-
cessos de melhoria contínua dos serviços prestados pela Prefeitura 
à população; 

II. implementar e manter atualizado o Plano Diretor para a área 
de Tecnologia da Informação; 

III. gerenciar os contratos com empresas que prestem serviços 
para a Prefeitura na área de Tecnologia da Informação, garantindo 
fiel cumprimento das condições de fornecimento; 

IV. fixar normas e procedimentos para a gestão da operação de 
sistemas informatizados; 

V. promover, junto aos órgãos da Prefeitura, as políticas de mo-
dernização organizacional e a operacionalização dos sistemas in-
formatizados, sejam eles terceirizados ou próprios; 

VI. promover, em conjunto com as unidades da Gerência de Ges-
tão de Pessoas, treinamento e capacitação de pessoal na área de in-
formática, formando agentes multiplicadores entre os servidores da 
Prefeitura, usuários de sistemas; 

VII. realizar, em conjunto com os demais órgãos da Prefeitura, 
estudos sobre aquisição de novas tecnologias, envolvendo softwa-
res, gerenciamento de rede e sistemas de comunicação de dados; 

VIII. implementar serviços de microfilmagem ou demais mídias 
regulamentadas e igualmente adequadas para controle da documen-
tação da Prefeitura; 

IX. promover a segurança e a integridade dos dados e informa-
ções residentes nos sistemas informatizados da Prefeitura; 

X. estabelecer diretrizes e normas para a padronização de atos 
normativos na Administração Direta Municipal, de acordo com os 
procedimentos emanados da  Secretaria Municipal de Assuntos Ju-
rídicos;

XI. desempenhar outras atividades afins.
§6º.  Atribuições relativas ao PROCON:
I.  planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política mu-

nicipal de proteção e defesa do consumidor, nas suas respectivas 
áreas de atuação;

II.  dar atendimento aos consumidores, processando as reclama-
ções fundamentadas;

III.  fiscalizar as relações de consumo;
IV.  funcionar, no processo administrativo, como instância de ins-

trução e julgamento, no âmbito de sua competência, dentro das re-
gras fixadas pela Lei nº 8.078/90, legislação complementar a esta 
Lei;

V.  elaborar e divulgar anualmente, no âmbito de sua competên-
cia, o cadastro de reclamações fundamentadas contra fornecedores 
de produtos e serviços, de que trata o art. 44 do CDC, e remeter có-
pia ao DPDC;

VI.  desenvolver outras atividades compatíveis com suas finali-
dades.
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VII.  promover orientação ao munícipe e ações de fiscalização no 

âmbito das relações de consumo;
VIII.  realizar autuação por infração nos casos, forma e limites 

cometidos à Secretaria de Assuntos Jurídicos por lei ou convênio 
especifico;

IX.  promover a orientação jurídica básica ao munícipe como 
consumidor, e atuar na sua proteção contra discriminações, na for-
ma e nos casos para os quais detenha competência ou que esta deri-
ve de convênio próprio com órgão estadual ou federal;

X.  desempenhar outras atividades afins.
§7º. Atribuições relativas à Ouvidoria:
I. receber e apurar a procedência das reclamações, denúncias e 

sugestões que lhe forem dirigidas e propor a instauração de sindi-
câncias e inquéritos, sempre que cabíveis, como também recomen-
dando aos órgãos da Administração as medidas necessárias à defesa 
dos direitos dos cidadãos;

II.  zelar pelo bom cumprimento da manifestação apresentada pe-
lo Munícipe, a fim de sempre fornecer a informação solicitada;

III.  manter permanente contato com as entidades representativas 
da sociedade com vistas ao aprimoramento dos serviços públicos e 
sua perfeita adequação às necessidades dos munícipes;

IV.  desempenhar outras atividades afins.
Art. 28  A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável 

tem as seguintes atribuições: 
§1º.  Atribuições relativas à Gestão do Turismo:
I. coordenar a execução de programas e projetos de fomento ao 

turismo no Município;
II. buscar parcerias com órgãos federais e estaduais atuantes na 

área e com instituições privadas com vistas à obtenção de apoio aos 
programas turísticos;

III. coordenar reuniões com representantes de entidades locais, 
visando discutir e colher sugestões para o incremento do turismo no 
Município;

IV. regular as atividades de funcionamento, controle e fiscaliza-
ção das atividades comerciais ligadas ao ramo turístico;

V. desempenhar outras atividades afins.
§2º.  Atribuições relativas à Gestão do Fomento aos Setores Pro-

dutivos:
I. identificar e cadastrar as fontes de recursos  para  o desenvolvi-

mento nos setores primário, secundário e terciário da economia mu-
nicipal e elaborar projetos de captação desses recursos;

II. propor incentivos à instalação de empreendimentos privados 
no Município; 

III. orientar a instalação de empresas que utilizem insumos dispo-
níveis no Município, com as necessárias cautelas à preservação do 
meio ambiente, de modo a propiciar harmonia das atividades priva-
das com a vocação turística do Município; 

IV. promover os estudos e pesquisas necessários ao desenvolvi-
mento das políticas estabelecidas pelo Governo Municipal, consi-
deradas as vocações econômicas do Município, voltadas ao turismo 
e instalação de empresas de serviços e industriais não poluidoras;

V. promover estudos de viabilidade econômica para micro e pe-
quenas empresas, propondo convênios com órgãos de outras esfe-
ras de Governo e instituições do terceiro setor;

VI. coordenar a coleta de informações necessárias à organização 
e à manutenção de cadastro relativo aos estabelecimentos urbanos e 
rurais, industriais e comerciais do Município;

VII. coordenar a coleta de  informações   de   natureza   socioeco-
nômica  a  respeito do Município e manter atualizado o sistema de 
registros de dados estatísticos das informações colhidas;

VIII. articular e coordenar discussões sobre questões regionais 
que envolvam o Município;

IX. promover, em conjunto com os demais órgãos da Prefeitura, 
ciclos de desenvolvimento profissional direcionados à melhoria das 
condições de empregabilidade da população local;

X. desempenhar outras atividades afins.
Art. 29  A Secretaria Municipal da Educação tem as seguintes 

atribuições:
I. formular a política de educação do Município, em consonân-

cia com as decisões emanadas do Conselho Municipal de Educação 
e com objetivos de desenvolvimento econômico, político e social;

II. promover a gestão do ensino público municipal, assegurando 
o seu padrão de qualidade;

III. implantar planos, programas e projetos de educação, em arti-
culação com os órgãos estaduais e federais; 

IV. garantir  igualdade  de  condições  para  o  acesso e permanên-
cia do aluno na escola;

V. garantir atendimento educacional especializado para pesso-
as portadoras de deficiência que não possam acompanhar as clas-
ses regulares;

VI. garantir a progressiva universalização do ensino público gra-
tuito;

VII. garantir, em caráter prioritário, o ensino fundamental e obri-
gatório, inclusive para os que não tiveram acesso na idade própria;

VIII. coordenar a instalação, manutenção e gestão dos estabeleci-
mentos escolares municipais;

IX. promover a oferta de serviço de creches  à  educação infantil;
X. desenvolver orientação e assistência técnico-pedagógica aos 

educadores dos estabelecimentos municipais de educação infantil e 
do ensino fundamental;

XI. garantir o acesso à educação de jovens e adultos, adequada às 
condições do educando;

XII. promover o fornecimento de merenda escolar, de material 
didático e de outros apoios de ordem material, respeitados os limi-
tes de recursos orçamentários, a legislação vigente e as decisões 
emanadas do Conselho Municipal de Alimentação Escolar; 

XIII. promover, em conjunto com a Secretaria Municipal de Ges-
tão, a capacitação, treinamento, aperfeiçoamento e especialização 
dos professores, supervisores, coordenadores e demais servidores 
da área de educação;

XIV. coordenar a aplicação de recursos na educação, de acordo 
com os parâmetros exigidos pela legislação vigente;

XV. promover  e  supervisionar  as ações relativas ao Fundo Mu-
nicipal de Educação, bem como a quaisquer outros fundos que se-
jam criados por força de legislação, em seu âmbito de atuação;

XVI. coordenar a elaboração e desenvolvimento de programas 
esportivos junto aos alunos da rede escolar municipal, em conjunto 
com a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer;

XVII. participar de programas de educação para o trânsito pro-
movidos pelo Município, através da Secretaria Municipal de Obras, 
Habitação e Serviços de Infra-estrutura e Secretaria de Trânsito, 
Transporte e Postura Urbana;

XVIII. promover o intercâmbio de informações com instituições 

públicas e privadas, nacionais e internacionais;
XIX. desempenhar outras atividades afins.
Art. 30  A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer tem as se-

guintes atribuições:
I. contribuir para a elaboração e desenvolvimento de programas 

esportivos junto aos alunos da rede escolar municipal, em conjunto 
com a Secretaria Municipal da Educação;

II. promover ações voltadas para práticas esportivas e de lazer, 
como forma de fortalecimento de valores de convívio social e cida-
dania junto à população;

III. estabelecer diretrizes e programas de recreação em espaços 
públicos, em conjunto com as ações das demais secretarias;

IV. identificar necessidades de manutenção e expansão de equi-
pamentos públicos, nas áreas de esporte e lazer, de acordo com as 
prioridades da administração municipal;

V. estimular a criação de escolinhas para o ensino de esportes à 
crianças e adolescentes;

VI. criar condições para a realização de eventos esportivos, de re-
creação e de lazer voltados à terceira idade;

VII. desempenhar outras atividades afins.
Art. 31  A Secretaria Municipal da Saúde tem as seguintes atribui-

ções:
I. gerir o Sistema Único de Saúde - SUS no Município, oferecen-

do os serviços  municipais de saúde de acordo com suas diretrizes e 
com aquelas fixadas no planejamento setorial, aprovado pelo Con-
selho Municipal de Saúde;

II. coordenar a execução dos serviços públicos municipais de 
saúde, de acordo com o que determina o Plano Municipal de Saúde, 
aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, bem como controlar 
e fiscalizar as ações e os serviços de saúde do Município; 

III. propor a política de saúde do Município, em consonância com 
as diretrizes do Conselho Municipal de Saúde;

IV. coordenar o desenvolvimento e a execução de ações de vigi-
lância à saúde;

V. coordenar o processo de formulação de políticas de saneamen-
to básico para o Município, respeitadas as características ambien-
tais do Município;

VI. exercer o poder de polícia sanitária; 
VII. promover o controle de zoonoses no Município, bem como 

de vetores e roedores, em colaboração com organismos federais e 
estaduais;

VIII. definir políticas  municipais  de  saúde  para o trabalhador, a 
mulher, a criança, o idoso e o portador de deficiência, considerando 
a realidade do Município;

IX. coordenar a realização de programas de inspeção de saúde 
dos servidores municipais para efeito de admissão, licença, aposen-
tadoria e outros fins;

X. propor e participar da instituição de consórcios públicos na 
área da saúde, administrando a representação da Prefeitura de Fer-
nandópolis nos respectivos conselhos;

XI. administrar as unidades de assistência médica, odontológica e 
de saúde da família sob responsabilidade do Município;

XII. implementar os programas municipais de saúde, decorrentes 
de contratos e convênios com órgãos estaduais e federais;

XIII. celebrar, no âmbito de ação do Município, contratos e con-
vênios com entidades prestadoras de serviços privados de saúde, 
bem como controlar e avaliar sua execução;

XIV. regulamentar as ações  e  os  serviços públicos de saúde do 
Município;

XV. promover e supervisionar a execução das atividades relativas 
ao Fundo Municipal de Saúde;

XVI. coordenar a prestação de serviços de promoção, defesa e re-
cuperação de saúde individual e coletiva, fazendo cumprir a legis-
lação sanitária, e impondo penalidades, no âmbito de sua atuação, a 
tudo quanto possa comprometer a saúde pública; 

XVII. propor, definir e avaliar a execução de normas e programas 
de fiscalização, controle, licenciamento, cadastramento, atendi-
mento e outras medidas pertinentes ao exercício das atividades pro-
fissionais, estabelecimentos, procedimentos, serviços ou produtos 
relacionados direta ou indiretamente à saúde individual ou coletiva; 

XVIII. exercer atividades de vigilância epidemiológica e sanitá-
ria, em seu âmbito de atuação e em consonância com outras esferas 
governamentais;

XIX. promover o estudo das fontes de recursos que possam ser 
canalizadas para os programas de saúde;

XX. promover, em conjunto com a Secretaria Municipal de Ges-
tão, ações voltadas à capacitação, ao treinamento, aperfeiçoamento 
e à especialização do pessoal da área de saúde;

XXI. coordenar a aplicação de recursos na saúde, de acordo com 
os parâmetros exigidos pela legislação vigente;

XXII. promover campanhas preventivas de saúde pública, de 
educação sanitária e de vacinação em massa da população residente 
no Município, associando-se aos órgãos estaduais e federais quan-
do for o caso;

XXIII. desempenhar outras atividades afins.
Art. 32   A Secretaria Municipal da Assistência Social e Cidada-

nia tem as seguintes atribuições:
I. identificar as áreas ocupadas por população de baixa renda, ca-

rentes de regularização, para encaminhamento dos dados à Secre-
taria Municipal de Obras, Habitação e Serviços de Infra-estrutura;

II. promover, em articulação com os órgãos competentes da Pre-
feitura, o reassentamento de população desalojada, em razão de 
ação administrativa;

III. coordenar a distribuição de lotes, dotados de infra-estrutura 
básica e servidos por transportes coletivos, em articulação com a 
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços de Infra-es-
trutura;

IV. contribuir para o desenvolvimento da consciência política da 
população, visando ao fortalecimento das organizações comunitá-
rias, como forma de defesa dos direitos do cidadão;

V. coordenar a execução dos serviços sociais e de desenvolvi-
mento comunitário a cargo do Município;

VI. coordenar a execução de programas assistenciais, decorrentes  
de convênios com órgãos públicos e privados;

VII. assistir, técnica e materialmente, respeitados os limites dos 
recursos orçamentários e a legislação vigente, às  sociedades  de 
bairros e outras formas de associação que tenham como objetivo a 
melhoria das condições de vida da população,  fiscalizando a sua 
atuação em conjunto com os órgãos da Prefeitura com atribuições 
afins;

VIII. promover o cadastramento, e mantê-lo atualizado, da força 
de trabalho do Município, bem como as atividades de integração da 
mão-de-obra disponível ao mercado local;

IX. coordenar a elaboração de ações de governo visando à valori-
zação da ação comunitária, de modo a buscar soluções de emprega-
bilidade e aumento de renda do trabalhador; 

X. receber os indivíduos que recorram à Prefeitura em busca de 
ajuda individual, tomando as medidas cabíveis em cada caso;

XI. incentivar as entidades sociais do Município, através de re-
passe de subvenções, respeitados os limites dos recursos orçamen-
tários e a legislação vigente;

XII. coordenar a integração, de forma planejada, das ações dos  
órgãos  públicos destinadas à solução dos problemas sociais da co-
munidade urbana e rural, envolvendo e interagindo com o setor pri-
vado, observada a legislação vigente;

XIII. propor políticas para a solução das demandas no âmbito so-
cial e comunitário, através de maior integração aos equipamentos 
comunitários existentes;

XIV. receber e orientar a população migrante de baixa renda, dan-
do o apoio necessário, respeitados os limites dos recursos orçamen-
tários e a legislação vigente;

XV. promover a formulação, execução e controle de políticas pú-
blicas de desenvolvimento social para as diversas faixas etárias e 
segmentos da população, especialmente no que se refere à assistên-
cia social e defesa dos direitos do cidadão residente no Município, 
respeitadas as diretrizes traçadas pelos Conselhos Municipais em 
seu âmbito de atuação;

XVI. incentivar as entidades particulares voltadas à proteção e 
educação da criança e do adolescente, respeitados os limites dos re-
cursos orçamentários e a legislação vigente;

XVII. coordenar a execução das atividades relativas ao Fundo 
Municipal de Assistência Social;

XVIII. promover a integração social dos portadores de deficiên-
cias físicas e mental;

XIX. desempenhar outras atividades afins.
Art. 33 A Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Habita-

ção e Urbanismo tem as seguintes atribuições:
§1º.  Atribuições relativas à defesa civil:
I - coordenar as ações voltadas ao cumprimento das obrigações 

de defesa civil no caso de ocorrências que coloquem em risco a in-
tegridade da população do Município e que necessitem de interven-
ção por parte da Prefeitura;

II - contribuir para o planejamento de ações, em conjunto com os 
demais órgãos da Prefeitura, destinadas à prevenção de acidentes 
em áreas consideradas de risco; 

III - desempenhar outras atividades afins.
§2º. Atribuições relativas a obras viárias, de edificações públicas 

e de obras e serviços de saneamento básico:
I - coordenar a execução ou fiscalizar, quando a cargo de tercei-

ros, a edificação, construção e manutenção de obras públicas;
II - coordenar a execução ou fiscalizar, quando a cargo de tercei-

ros, a construção de estradas vicinais e terraplenagem;
III - participar da política de planejamento viário para o Muni-

cípio, coordenando a execução ou fiscalizando, quando a cargo de 
terceiros, as obras de galerias de águas pluviais, viadutos, pontes e 
demais ações caracterizadas como obras viárias;

IV - coordenar a execução ou fiscalizar, quando a cargo de tercei-
ros, a pavimentação, calçamento de vias e logradouros, e obras de 
saneamento básico a cargo do Município;

V - promover, em conjunto com a Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, estudos e projetos voltados ao planejamento urbanísti-
co do Município;

VI - gerenciar os contratos relativos à execução de obras viárias, 
edificações públicas e de obras e serviços de saneamento básico;

VII - desempenhar outras atividades afins.
§ 3º. Atribuições relativas à ação fiscalizadora da Prefeitura Mu-

nicipal:
I - fiscalizar a execução das obras particulares, loteamentos, ar-

ruamentos e desmembramentos de áreas, de forma a garantir sua 
compatibilidade com o alvará de construção ou loteamento;

II - propor um regulamento das edificações urbanas - Código de 
Obras do Município; 

III - expedir licenças de localização e funcionamento das ativida-
des industriais, comerciais e de serviços, de acordo com a legisla-
ção vigente, com a participação, quando for o caso, dos órgãos da 
Prefeitura com competências complementares;

IV - apreciar os projetos de obra, loteamentos e construção de ca-
sas populares, orientando os particulares quanto aos requisitos le-
gais para a sua aprovação;

V - emitir pareceres técnicos e cadastrar obras concluídas;
VI - fiscalizar o cumprimento das normas relativas às posturas 

municipais no seu âmbito de atuação;
VII - expedir alvarás de construção e parcelamento do solo ur-

bano, de acordo com a legislação vigente, contando com a partici-
pação, quando for o caso, dos órgãos da Prefeitura com atribuições 
complementares;

VIII - fiscalizar o cumprimento das normas municipais, sob seu 
âmbito de atuação; 

IX - fiscalizar, em seu âmbito de atuação, quaisquer práticas que 
comportem risco efetivo ou potencial para a sadia qualidade de vi-
da e o meio ambiente;

X - expedir notificações, intimações e autos de infração, no âmbi-
to municipal;

XI - aplicar multas;
XII - interditar ou determinar a demolição de estabelecimentos 

executados em desconformidade com a legislação aplicável;
XIII - expedir “habite-se”;
XIV - desempenhar outras atividades afins.
§ 4º. Atribuições relativas à gestão da frota municipal: 
I - gerenciar a frota de veículos e máquinas da Prefeitura, visando 

garantir condições de uso para suas unidades administrativas;
II - promover ou fiscalizar, quando a cargo de terceiros, a manu-

tenção e distribuição dos veículos e equipamentos municipais;
III - promover estudos e propor diretrizes sobre o perfil adequado 

da frota municipal de veículos e equipamentos, em face da deman-
da dos usuários;

IV - desempenhar outras atividades afins.
§ 5º.  Atribuições relativas aos serviços de manutenção da cidade 

e dos próprios municipais:
I - executar ou fiscalizar, quando a cargo de terceiros, os servi-

ços de coleta de lixo e de sua destinação final, empreendendo es-
tudos técnicos, visando à melhoria dos serviços de limpeza e saú-
de públicas;

II - coordenar a execução ou fiscalizar, quando a cargo de tercei-
ros, os serviços de limpeza das ruas e logradouros públicos, capina 
e varrição;
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III - coordenar a execução ou fiscalizar, quando a cargo de tercei-

ros, os serviços de limpeza de rios, córregos e galerias; 
IV - coordenar a execução ou fiscalizar, quando a cargo de tercei-

ros, os serviços de manutenção, conservação e reforma dos próprios 
municipais;

V - garantir ou fiscalizar, quando a cargo de terceiros, as ações de 
guarda e zelo dos próprios municipais;

VI - participar do planejamento de engenharia de tráfego e de 
transportes do município;

VII - desempenhar outras atividades afins.
Art. 34  A Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte tem as 

seguintes atribuições:
Parágrafo Único.  Atribuições relativas a trânsito e transporte no 

Município:
I. coordenar os serviços de trânsito e transporte, sob a responsa-

bilidade do Município, em consonância com os órgãos estaduais 
competentes, promovendo a fiscalização do cumprimento das nor-
mas de trânsito e tráfego no Município;

II. instalar processo de melhoria contínua, voltado à disciplina e 
à ordem do trânsito, com estímulo à participação de empresários, 
proprietários de táxis e outros agentes de transportes urbanos;

III. expedir notificações, intimações e autos de infração, no âmbi-
to do município;

IV. coordenar as ações de aplicação de multas de trânsito;
V. desempenhar outras atividades afins.
Art. 35  A Secretaria Municipal de Planejamento tem as seguin-

tes atribuições:
§1º.  Atribuições relativas à gestão de planejamento e execução 

orçamentária e financeira:
I. orientar e coordenar as ações de todos os órgãos da Prefeitura 

no sentido da elaboração de Projetos de Lei que tenham como obje-
to o PPA - Plano Plurianual, a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, e a LOA - Lei Orçamentária Anual, de acordo com as políticas 
estabelecidas pelo Governo Municipal, respeitada a legislação vi-
gente e atendendo aos princípios de planejamento e responsabilida-
de fiscal; 

II. estabelecer a programação financeira da Prefeitura, acompa-
nhando a execução orçamentária das unidades administrativas, de 
modo a induzir os gestores municipais a se enquadrarem no que de-
termina a Lei Complementar n.º 101/2000 – Lei de Responsabilida-
de Fiscal, comunicando ao Prefeito qualquer tipo de anomalia veri-
ficada que implique processo de responsabilização;

III. participar com os demais órgãos da Prefeitura da elaboração 
de planejamento estratégico, visando à fixação de metas e indicado-
res nos Planos Plurianuais e Orçamentos Anuais;

IV. promover, junto com a Secretaria Municipal de Obras, Habi-
tação e Urbanismo, estudos e projetos voltados ao planejamento ur-
banístico do Município;

V. desempenhar outras atividades afins.
§2º.  Atribuições relativas à gestão patrimonial e de assuntos eco-

nômicos: 
I. fornecer informações ao estabelecimento de indicadores de na-

tureza socioeconômico do Município; 
II. identificar e cadastrar as fontes de recursos disponíveis para a 

implementação de ações de desenvolvimento municipal; 
III. auxiliar na elaboração de estudos sobre a vocação econômica 

do Município;
IV. desempenhar outras atividades afins. 
§ 3º.  Atribuições relativas à gestão do planejamento urbano:
I. promover, juntamente com a Secretaria Municipal de Obras, 

Habitação e Urbanismo, estudos e projetos voltados ao planejamen-
to urbanístico do Município;

 Art. 36   A Secretaria Municipal de Recursos Humanos tem as se-
guintes atribuições:

Parágrafo único.  Atribuições relativas à Gestão de Pessoas:
I. Auxiliar a Secretaria Municipal de Gestão na instauração e con-

dução de sindicância e processos administrativos relativos à gestão 
de pessoas;

II. gerir as atividades voltadas à área de recursos humanos; 
III. coordenar juntamente com a Secretaria de Gestão os proces-

sos de recrutamento e seleção dos servidores públicos municipais, 
promovendo a avaliação do mérito e do desempenho dos mesmos; 

IV. manter atualizado, de acordo com a legislação vigente, pla-
no de cargos, salários, bem como os quadros de lotação de pessoal; 

V. coordenar as ações voltadas às demais atividades de natureza 
técnica da administração de recursos humanos; 

VI. controlar os registros funcionais, com a consignação do exer-
cício de direitos e o cumprimento de deveres dos servidores, bem 
como sua freqüência e demais assuntos que devam ser lançados nos 
seus prontuários; 

VII. coordenar a execução ou fiscalizar, quando a cargo de tercei-
ros, as atividades relativas à elaboração e manutenção das folhas de 
pagamento; 

VIII. criar condições à inspeção da saúde dos servidores munici-
pais, respeitada a legislação vigente, divulgando normas e métodos 
de segurança e medicina do trabalho para as unidades administrati-
vas da Prefeitura; 

IX. coordenar a execução ou fiscalizar, quando a cargo de tercei-
ros, as ações de treinamento e capacitação dos recursos humanos da 
Prefeitura;

X. providenciar o recolhimento de encargos e de outras obriga-
ções sociais, bem como a entrega das informações exigidas pela le-
gislação vigente; 

XI. propor políticas de planejamento, gestão e desenvolvimen-
to de recursos humanos no âmbito da Administração Direta, objeti-
vando a valorização e a melhoria contínua da qualificação dos inte-
grantes dos quadros de servidores da Prefeitura;

XII. difundir a valorização das técnicas de administração de pes-
soal, como forma de melhorar o nível de eficiência e eficácia dos 
serviços públicos municipais; 

XIII. promover atividades de integração quando do ingresso de 
novos servidores na Prefeitura;

XIV. contribuir para o processo de elaboração de editais voltados 
à realização de concursos públicos;

XV. desempenhar outras atividades afins.
Art. 37  A Secretaria Municipal da Cultura tem as seguintes atri-

buições:
Parágrafo único.  Atribuições relativas à Gestão da Cultura:
I. valorizar, incentivar, difundir, defender e preservar as manifes-

tações culturais, visando ao fortalecimento da cidadania em âmbi-
tos local e regional;

II. propor política institucional que viabilize o acesso da comu-
nidade aos bens artísticos e culturais, e estimule o cultivo das ciên-

cias, das artes, do folclore e das letras, objetivando o  desenvolvi-
mento  cultural  do  Município;

III. levantar, divulgar e preservar o patrimônio histórico, natural e 
cultural do Município;

IV. elaborar planos, programas e projetos  de  cultura, em articu-
lação com os demais órgãos municipais e órgãos estaduais e fede-
rais;

V. promover, com regularidade, programas culturais e artísticos 
de interesse da população, em articulação com os órgãos estaduais 
da área;

VI. coordenar e proteger os espaços públicos destinados às mani-
festações, à pesquisa e à fruição cultural;

VII. desempenhar outras atividades afins.
Art. 38  A Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Abas-

tecimento tem as seguintes atribuições:
Parágrafo único. Atribuições relativas à Gestão do Fomento à 

Agricultura:
I. planejar o desenvolvimento rural do Município, em consonân-

cia com as diretrizes emanadas dos governos estadual e federal;
II. contribuir para o processo de profissionalização dos produto-

res rurais do Município;
III. promover ações voltadas ao aprimoramento do associativis-

mo rural;
IV. coordenar a execução ou fiscalizar quando a cargo de tercei-

ro, com o auxilio da Secretaria Municipal de Serviços de Infra-Es-
trutura, a construção de estradas vicinais, obras de aterro e terraple-
nagem;

V. executar ou fiscalizar, quando a cargo de terceiros, os serviços 
de conservação e manutenção de estradas; 

VI. desempenhar outras atividades afins.
Art. 39  A Secretaria Municipal do Meio Ambiente tem as seguin-

tes atribuições:
Parágrafo único.  Atribuições relativas à Gestão do Meio Am-

biente:
I. propor políticas de curto, médio e longo prazo para proteção 

dos recursos naturais, culturais e paisagísticos do Município;
II. coordenar a fiscalização do cumprimento das normas de prote-

ção ao meio ambiente;
III. promover a execução coordenada de programas de preserva-

ção dos recursos naturais renováveis, com instituições federais, es-
taduais e municipais; 

IV. implementar ações para obtenção de financiamento para pro-
gramas ambientais de interesse do Município;

V. participar de ações dos governos estadual e/ou federal e de 
consórcios regionais que visem à execução de planos integrados na 
área de saneamento;

VI. exigir, de acordo com a legislação vigente, estudo prévio de 
impacto ambiental para a implantação ou ampliação de atividades 
públicas ou particulares que possam, ainda que potencialmente, im-
plicar prejuízos ao meio ambiente; 

VII. participar das ações dos órgãos da Prefeitura, divulgando 
normas, critérios e padrões de qualidade ambiental;

VIII. aplicar as sanções administrativas pertinentes em razão do 
descumprimento das normas ambientais;

IX. coordenar campanhas de educação ambiental, em parceria 
com os órgãos da Prefeitura e instituições particulares, no sentido 
de sensibilizar a população residente e visitante quanto à importân-
cia da preservação do meio ambiente;

X. implementar programas de educação ambiental nas escolas 
municipais, estaduais e particulares, visando garantir o objetivo 
mencionado no inciso anterior.

XI. executar ou fiscalizar, quando a cargo de terceiros, os servi-
ços de conservação e manutenção das praças, parques e jardins do 
Município, apoiando as iniciativas voltadas à mudança de seu espa-
ço urbano, visando à melhoria das condições de convivência da po-
pulação residente e visitante;

XII. desempenhar outras atividades afins.
Art. 40  A Secretaria Municipal de Comunicação tem as seguin-

tes atribuições:
I - planejar, executar e orientar a política de comunicação da Pre-

feitura Municipal de Fernandópolis, objetivando a uniformização 
dos conceitos e procedimentos de comunicação;

II - executar as atividades de comunicação do Gabinete do Pre-
feito;

III - coordenar a contratação dos serviços terceirizados de pesqui-
sas, assessoria de imprensa, publicidade e propaganda da Adminis-
tração Municipal;

IV - coordenar as atividades de comunicação dos órgãos e entida-
des públicas da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, centralizan-
do a orientação das assessorias de imprensa dos órgãos e entidades 
públicas da Administração Municipal;

V - promover a divulgação de atos e atividades do Governo Mu-
nicipal;

VI - promover, através de órgãos públicos, associações, impren-
sa, agências e outros meios, a divulgação de projetos de interesse 
do Município;

VII - coordenar e facilitar o relacionamento da imprensa com o 
Prefeito, os Secretários Municipais e demais autoridades da Admi-
nistração do Município;

VIII - manter arquivo de notícias e comentários da imprensa do 
Estado sobre as atividades da Administração Municipal, para fins 
de consulta e estudo;

IX - coordenar, juntamente com os demais órgãos do Município, 
as informações e dados, cuja divulgação seja do interesse da Admi-
nistração Municipal;

X - coordenar a divulgação de notícias sobre a Administração 
Municipal na internet, através do portal oficial da Prefeitura Muni-
cipal de Fernandópolis;

XI - coordenar a uniformização dos conceitos e padrões visuais 
com a aplicação dos símbolos municipais da Prefeitura Municipal e 
todas as Secretarias e Órgãos vinculados;

XII - proceder, no âmbito do seu Órgão, à gestão, ao controle e à 
prestação de contas dos recursos financeiros colocados à sua dispo-
sição, bem como à gestão de pessoas e recursos materiais existen-
tes, em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados do 
Poder Executivo Municipal;

XIII - exercer outras atividades correlatas.
CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 41  Fica o Poder Executivo autorizado, dentro dos limites 

dos respectivos créditos, a expedir decretos de transferência de do-
tações do orçamento corrente ou de créditos adicionais, requeridos 
pela execução desta lei.

Art. 42  Para a instalação e funcionamento das Secretarias cria-
das no Art. 6ª e, ainda, Assessorias criadas no Art. 7ª, desta lei, bem 
como, das Gerências, Diretorias de Departamento e Chefias, ficam 
criados junto ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Fer-
nandópolis, os cargos de provimento em Comissão, de livre nomea-
ção e exoneração pelo Prefeito Municipal e vencimentos fixados no 
anexo I, desta Lei.

Art. 43  Os cargos criados por esta Lei, na forma do artigo ante-
rior, passam a integrar o Anexo I da Lei Municipal nº 1.560/90.

Art. 44 Não se aplicam aos cargos criados pela presente lei com-
plementar as gratificações previstas nos incisos I, III, V, VI e VII, 
do Art. 69, da Lei Complementar nº 01, de 1º de junho de 1992.

§ 1º Fica extinto a Gratificação da Função de Direção e de Chefia, 
nos termos do Art. 70 e seu incisos, da Lei Complementar do muni-
cípio nº 01, de 1º de junho de 1.992, ficando garantida a incorpora-
ção da referida gratificação à remuneração do servidor nos termos 
do parágrafo segundo, do mesmo dispositivo legal.  

§ 2º O servidor efetivo quando designado para qualquer dos car-
gos da presente Lei, fará jus ao recebimento da referida gratificação 
de nível universitário sobre o seu cargo de origem.

Art. 45 Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 46 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
as Leis Complementares nºs 82/2010 e 131/2015.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 05 de janeiro de 
2.017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis complementares e publica-
da na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação nes-
ta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao pú-
blico. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

ANEXO I
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

QUANT, CARGO PRÉ-REQUISITO COMPETENCIAS VENCIMENTOS

16 SECRETÁRIO 
MUNICIPAL

Curso de nível 
superior concluído ou 
em andamento antes 
da publicação desta 
lei.

Atuar junto ao Prefeito 
Municipal e aos demais órgãos 
na formulação, implementação, 
acompanhamento e avaliação 
de políticas e programas de 
ação do governo; supervisionar 
as unidades subordinadas, 
promovendo a adequada gestão 
administrativa e orçamentária. 

Conforme Lei 
especifica

01 CHEFE DE 
GABINTE

Curso de nível 
superior

Prestar assistência ao Prefeito 
Municipal em suas relações 
político-administrativas com os 
munícipes e entidades públicas 
e privadas; coordenar as 
atividades diárias relativas ao 
expediente e à agenda do 
Prefeito Municipal; manter 
contato com os assessores, os 
demais Secretários Municipais e 
demais órgãos governamentais 
de outros municípios, poderes e 
esferas de governo. 

Conforme Lei 
especifica

26 GERENTE
Curso de nível 
superior e 
experiência de 03 
anos na área 
específica de 
atuação.

Cumprir e fazer cumprir as 
orientações emanadas do 
Secretário Municipal, 
supervisionando e coordenando 
as unidades subordinadas e/ou 
a execução dos programas de 
governo e de atividades de 
apoio a esses programas.

R$ 4.770,13

63
DIRETOR DE 

DIVISÃO

Curso de nível médio 
e experiência de 02 
anos na área 
específica de 
atuação. 

Cumprir e fazer cumprir as 
orientações emanadas do 
superior imediato na Divisão, 
supervisionando e coordenando 
as unidades subordinadas e/ou 
a execução dos programas de 
governo e de atividades de 

R$ 2.941,02

apoio a esses programas. 

02

ASSESSOR 
DE MEIO 

AMBIENTE

Curso de nível 
superior e 
experiência de 02 
anos na área 
específica de 
atuação. 

Elaboração e execução de 
estudos e pesquisas resultantes 
da relação entre o meio 
ambiente e o meio natural; 
propor projetos específicos para 
implantar Unidades de 
Conservação, Educação 
Ambiental, Fiscalização 
Ambiental, Projetos Especiais 
de Ecoturismo, Reserva 
Particular do Patrimônio 
Natural; elaborar projetos 
especiais que atendam, 
prioritariamente, as 
necessidades de recursos para 
serem aplicados: na Política 
Nacional do Meio Ambiente, na 
preservação do patrimônio 
natural, na conservação dos 
recursos naturais e seus usos 
racionais, na fiscalização 
ambiental, controle e fomento 
dos recursos naturais 
renováveis e  outras atividades 
correlatas. 

R$ 2.941,02

01
PRESIDENTE 

DO IPREM

Curso de nível superior 
e aprovação em exame 
de certificação 
organizado por 
entidade autônoma de 
reconhecida 
capacidade técnica e 
difusão no mercado 
brasileiro de capitais, 
nos termos da Portaria 
nº 519 de 24 de agosto 
de 2011.

Representar o IPREM em Juízo e 
fora dele; exercer a administração 
geral do IPREM; executar o plano 
de Aplicações e Investimentos; 
deferir os benefícios 
previdenciários previstos nesta lei; 
elaborar proposta orçamentária do 
IPREM; propor preenchimento das 
vagas do quadro de pessoal; 
encaminhar as contas anuais do 
IPREM para o conselho e TCE; 
Cumprir e fazer cumprir 
deliberação do Conselho de 
Administração e Fiscal e as demais 
atribuições contidas no artigo 147, 
da Lei Complementar nº 31, de 08 
de julho de 2.004 e outras 
atividades correlatas.

Conforme Lei 
especifica  

81

CHEFE DE 
SEÇÃO Curso de Nível 

médio. 

Cumprir e fazer cumprir as 
orientações emanadas do 
superior imediato na Seção, 
supervisionando e coordenando 
as equipes de trabalho e/ou a 
execução dos programas de 

R$ 2.133,50

governo e de atividades de 
apoio a esses programas. 

Uma publicação: sexta-feira, dia 06 de Janeiro de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
- PROJETO BOM DE ESCOLA, BOM DE ESPORTES -

EDITAL Nº 001/2017 - SMEL
EXTRATO DO EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, Esta-
do de São Paulo, através da Secretaria Municipal de Esporte e La-
zer, faz saber a todos quantos o presente Edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que se fará realizar neste Município, inscrição 
para SELEÇÃO DE TÉCNICOS DESPORTIVOS AMADORES e 
ATLETAS DESPORTIVOS AMADORES, para fazerem parte do 
PROJETO BOM DE ESCOLA, BOM DE ESPORTES mantido pe-
lo Município de Fernandópolis, NO PERÍODO DE 16 A 20 DE JA-
NEIRO DE 2017, nos termos da Lei Municipal nº 2.775, de 27 de 
Maio de 2003, alterada pela Lei Municipal nº 3.243, de 06 de Julho 
de 2007 e Lei Municipal nº 3.307, de 14 de março de 2008.

DIVULGAÇÃO: a divulgação oficial das fases, resultados e 
convocações do Processo Seletivo em questão dar-se-á através de 
avisos e editais publicados na Imprensa Oficial do Município de 
Fernandópolis, bem como afixados na Sede da Secretaria Munici-
pal de Esportes e Lazer, sita à Rua Kazuyoshi Beppu, n° 305 Nú-
cleo da CESP, nesta cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo.

DAS VAGAS: A quantidade de vagas, valor do auxílio financei-
ro, carga horária máxima e atribuições dos integrantes do programa 
são as seguintes:

a) TÉCNICO DESPORTIVO AMADOR:
Vagas Disponíveis: 10 (dez), sendo:
a.1 – 08 (oito) para candidatos graduados em Ed. Física;
a.2 – 01 (uma ) para especialista na modalidade karatê e,
a.3 – 01 (uma) para especialista na modalidade de futsal 
Valor do Auxílio: O Técnico Desportivo Amador receberá por ho-

ra efetivamente trabalhada, auxílio que corresponderá a 2,5% (dois 
e meio por cento) do valor do Padrão “A” da referência “08”, do 
quadro funcional da prefeitura municipal de Fernandópolis, con-
forme tabela de vencimentos e salários da lei Complementar nº 
1.560/90, de 25 de outubro de 1.990, e alterações subseqüentes.

Carga Horária Máxima: 50 (cinquenta) horas mensais;
Atribuições: orientar, supervisionar e lecionar técnicas desporti-

vas de sua especialidade nos Núcleos de Esportes do Município.
b) ATLETA DESPORTIVO AMADOR:
Vagas Disponíveis: 20 (vinte);
Valor do Auxílio: o auxílio financeiro, a ser pago mensalmente ao 

atleta amador, não poderá exceder a 60% (sessenta por cento), do 
valor correspondente do padrão “A” da referência “08”, do quadro 
funcional da prefeitura Municipal de Fernandópolis, conforme ta-
bela de vencimentos e salários da lei complementar nº 1.560/90, de 
25 de outubro de 1.990, e alterações subsequentes.

Carga Horária: Ilimitada, sujeito ao cronograma de treinamento;
Atribuições: participar de treinamentos e competições oficiais 

que representem o município de Fernandópolis, estado de São Pau-
lo, nas suas especialidades esportivas.

DA INSCRIÇÃO: As inscrições estarão abertas e serão realiza-
das no período de 16 A 20 DE JANEIRO DE 2017 nos horários das 
8:00 as 10:30 horas e das 13:00 as 16:30 horas, junto à Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, situada na Rua KAZUYOSHI BE-
PPU, N° 305 Núcleo da CESP, nesta cidade de Fernandópolis, Esta-
do de São Paulo:

DA SELEÇÃO: Primeira Fase: - análise de Currículo/Titulo e 
Proposta de trabalho na respectiva Área de Atuação e Segunda Fa-
se: - Entrevista dos aprovados na fase de análise de Títulos/Currí-
culos.

DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO: O presen-
te processo seletivo refere-se a uma seleção pública destinada a se-
lecionar TÉCNICOS DESPORTIVOS AMADORES e ATLETAS 
DESPORTIVOS AMADORES, para fazerem parte do “Projeto 
Bom de Escola, Bom de Esportes” mantido pela Prefeitura Muni-
cipal de Fernandópolis, para atuarem até 31 de Dezembro de 2017.

A íntegra do edital está à disposição de todos quantos possa inte-
ressar junto à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, sita à Rua 
Kazuyoshi Beppu, n° 305 Núcleo da CESP, durante o horário das 
8:00 as 10:30 horas e das 13:00 as 16:30 horas, bem como no site 
oficial do Município: www.fernandopolis.sp.gov.br .

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 05 de janeiro de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTTO CANDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
- OLAVO HENRIQUE PIZZUTTO -

Membro da Comissão
- MÁRCIO DOS SANTOS GULO -

Membro da Comissão
- CLÓVIS APARECIDO RAMOS -

Membro da Comissão
Três publicações: dias 06, 07 e 10 de Janeiro de 2017.
1ª publicação: sexta-feira, dia 06 de Janeiro de 2017.
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AVISO DE ADITAMENTO
PREGÃO Nº 013/2015 (Processo nº 037/2015).

OBJETO: FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS PARA 
OS FUNCIONARIOS DE DIVERSOS SETORES DESTA MUNI-
CIPALIDADE.

1. Autorização: Por r. despacho de fls., data de 14/12/2016 foi au-
torizado aditivo de acréscimo de R$ 20.551,68 (vinte mil quinhen-
tos e cinquenta e um reais e sessenta e oito centavos), para Forneci-
mento de Cestas Básicas para os Funcionários de Diversos Setores 
desta Municipalidade, nas mesmas condições de fornecimento e 
preço praticado pelo fornecedor: NUTRICIONALE COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA, de São José do Rio Preto – SP. 2. Ter-
mo Aditivo: em 15/12/2016 foi lavrado aditivo de acréscimo no va-
lor de R$ 20.551,68 (vinte mil quinhentos e cinquenta e um reais e 
sessenta e oito centavos), referente a Fornecimento de Cestas Bási-
cas para os Funcionários de Diversos Setores desta Municipalida-
de. NADAMAIS. Macedônia, 21/12/2016. Lucilene Cabreira Gar-
cia Marsola – Prefeita Municipal.

Uma publicação: sexta-feira, dia 06 de Janeiro de 2017.
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AVISO DE ADITIVO
Pregão 008/2016 (Processo nº 022/2016). OBJ: Fornecimento de 

combustíveis: Óleo Diesel S10, Etanol e Gasolina (abastecimen-
to na cidade nas Bombas), cf. requisições e controle do responsá-
vel, de acordo anexo II. 1. Autorização: Por r. despacho de fls, da-
ta de 05/12/2016 foi autorizado aditivo de acréscimo, nas mesmas 
condições de fornecimento e preço praticado pelo fornecedor: R$ 
22.950,00 (vinte e dois mil novecentos e cinquenta reais), com a 
empresa AUTO POSTO PEDRAMIL LTDA, referente a 7.500 (se-
te mil e quinhentos) litros de Diesel S10, para os seguintes seto-
res: Saúde, SERM e Limpeza Pública. NADA MAIS. Macedônia, 
15/12/2016. Lucilene Cabreira Garcia Marsola - Prefeita Munici-
pal.

Uma publicação: sexta-feira, dia 06 de Janeiro de 2017.
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AVISO DE ADITIVO
Pregão 008/2016 (Processo nº 022/2016). OBJ: Fornecimento de 

combustíveis: Óleo Diesel S10, Etanol e Gasolina (abastecimen-
to na cidade nas Bombas), cf. requisições e controle do responsá-
vel, de acordo anexo II. 1. Autorização: Por r. despacho de fls, da-
ta de 05/12/2016 foi autorizado aditivo de acréscimo, nas mesmas 
condições de fornecimento e preço praticado pelo fornecedor: R$ 
25.826,00 (vinte e cinco mil oitocentos e vinte e seis reais), com a 
empresa ROMERO & SANTOS AUTO POSTO LTDA, referente a 
6.980 (seis mil novecentos e oitenta) litros de Gasolina, para o se-
guinte setor: Saúde. NADA MAIS. Macedônia, 15/12/2016. Luci-
lene Cabreira Garcia Marsola - Prefeita Municipal.

Uma publicação: sexta-feira, dia 06 de Janeiro de 2017.
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- EDITAL DE PUBLICAÇÃO
DE EXTRATO DE CONTRATO -

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pe-
la Lei 8883/94)

Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de Extra-
to de Contrato (RESUMO) ou dele conhecimento tiverem, que pro-
cessou-se pela Prefeitura Municipal de MACEDÔNIA uma lici-
tação na modalidade de Convite, sob o n.º 024/2016 (Processo n.º 
046/2016) e que, após a devida homologação e adjudicação, foi fir-
mado o contrato cujo extrato é o seguinte:

CONVITE N.° 024/2016 - PROCESSO N.º 046/2016
EXTRATO DO CONTRATO N.º 001/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA.
CONTRATADO: UAP – COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA 

- ME.
OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA DIVERSOS 

VEICULOS USADOS NO TRANSPORTE ESCOLAR ESTADU-
AL DESTA MUNICIPALIDADE.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses.
VALOR: R$ 9.729,70 (nove mil setecentos e vinte e nove reais e 

setenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: a prazo conforme proposta.
PRAZO DE EXECUÇÃO: imediata.
DATA DA ASSINATURA: 02 de Janeiro de 2017.

Macedônia, 05 de Janeiro de 2017.
LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA

Prefeita Municipal
Uma publicação: sexta-feira, dia 06 de Janeiro de 2017.
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MUNICIPIO DE MACEDÔNIA
ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 45.115.912/0001-47
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-

1162 – MACEDÔNIA-SP
e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO
(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pela 

Lei 8883/94 e demais alterações.)
Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de Extra-

to de Contrato ou dele conhecimento tiverem, que se processou pe-
la Prefeitura Municipal de Macedônia uma licitação na modalidade 
de Convite, sob o n.º 024/2016 (Processo n.º 045/2016) e que, após 

a devida homologação e adjudicação, foi firmado o respectivo con-
trato cujo extrato é o seguinte:

EXTRATO DE CONTRATO N.º002/2017.
CONVITE N.º 024/2016
PROCESSO N.º 045/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA (Prefeitura 

Municipal)
CONTRATADA: MARIA ELISE RODRIGUES & CIA LTDA - 

ME
OBJETO: FORNECIMENTO DE SERVIÇOS MEDICOS ES-

PECIALIZADOS NA AREA DE CLINICA GERAL PARA UBS 
DESTA MUNICIPALIDADE.

VALOR GLOBAL: R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecen-
tos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses.
DATA DA ASSINATURA: 02 de Janeiro de 2017.
AUTORIDADE RESPONSÁVEL: Prefeita Municipal.

Macedônia, 05 de Janeiro de 2017.
LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA

Prefeita Municipal
Uma publicação: sexta-feira, dia 06 de Janeiro de 2017.
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO
DE EXTRATO DE CONTRATO

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pe-
la Lei 8883/94).

Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de Extra-
to de Contrato ou dele conhecimento tiverem, que processou-se pe-
la Prefeitura Municipal de Macedônia, uma Licitação na modalida-
de de Carta Convite, sob o n.º 026/2016 (Processo n.º 047/2016) e 
que, após a devida homologação e adjudicação, foi firmado o Con-
trato cujo Extrato é o seguinte:

EXTRATO DE CONTRATO N.º 052/2016.
CONVITE N.º 026/2016
PROCESSO N.º 047/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MACEDÔNIA (Prefeita 

Municipal).
CONTRATADO: A.G. DE SOUZA FOGOS - ME, CNPJ n.º 

10.645.346/0001-09, IE: 782.056.340.116, com sede à Av. Margi-
nal, n.º 1507 – Bairro Distrito Industrial I, na cidade de Santa Salete 
– SP – CEP: 15.768-000.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Show 
Pirotécnico “fogos” de artifícios em Comemoração ao Final de Ano 
do Município de Macedônia, conforme especificações constantes 
em anexo I.

VALOR: R$ 15.970,00 (quinze mil e novecentos e setenta reais).
PAGAMENTO: Após efetiva realização dos serviços.
AUTORIZAÇÃO: Prefeita Municipal – Lucilene Cabreira Gar-

cia Marsola.
DATA DA ASSINATURA: 26 de Dezembro de 2016.

Macedônia, 05 de Janeiro de 2016.
LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA

Prefeita Municipal
Uma publicação: sexta-feira, dia 06 de Janeiro de 2017.
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A V I S O
LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA,

PREFEITA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA, DO
ESTAO DE SÃO PAULO, NA FORMA LEI, E T C . . .

Faz publicar o presente extrato contratual em face do instrumen-
to firmado entre o Município de Macedônia e a empresa Valter Ste-
fanin 10000407801 para que produza os seus regulares efeitos le-
gais, a saber:

Contrato nº 053/2016
Inexigibilidade nº: 005/2016
OBJETO: Contratação de Banda para realização de “show” artís-

tico à população no dia 31 de Dezembro, por ocasião da realização 
das Festividades em comemoração ao Réveillon 2016.

Valor: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).
Contratante: MUNICIPIO DE MACEDÔNIA (PREFEITURA 

MUNICIPAL).
Contratado: VALTER STEFANIN 10000407801
Fundamento Legal: Artigo 25, caput e inciso III da Lei nº 

8.666/93, conforme r. despacho de autorização do ordenador de 
despesa.

Data da Assinatura: 29/12/2016.
QUEM FIRMOU O CONTRATO: PREFEITA MUNICIPAL, 

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA.
OBS. Não há empresário e a contratação é direta com a banda 

(empresa que representa).
E, para que ninguém alegue ignorância, faz-se publicar o presen-

te Aviso para a eficácia do ato administrativo, para que dele todos 
tomem conhecimento, inclusive os ausentes, com destino ignorados 
e que estejam em locais incertos e não sabidos. NADA MAIS. Ma-
cedônia, em 29 de Dezembro de 2016. NADA MAIS.

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA
PREFEITA MUNICIPAL
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